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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 418/2018 

Referência : 
Processo n. 2014000809 

Interessado : 
TIME NOW ENGENHARIA S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) ARTHUR CHINZARIAN; DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de parecer favorável a manutenção 

da NAI n. 2014000809 e consequente aplicação de multa prevista na alínea “a” do artigo 

73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA 

PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 419/2018 

Referência : 
Processo n. 2016000148 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2016000148, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 420/2018 

Referência : 
Processo n. 2016000952 

Interessado : 
SERMIX - SERV. E LOCACAO DE MAQ. E EQUIP. LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2016000952, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 



Fls. 

Matrícula 
 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 421/2018 

Referência : 
Processo n. 2013002198 

Interessado : 
SERMIX - SERV, E LOCACACAO DE MAQ, E EQUIP, LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2013002198, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 422/2018 

Referência : 
Processo n. 2013005408 

Interessado : 
SERMIX - SERV, E LOCACAO DE MAQ, E EQUIP, LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 20130005408, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 



Fls. 

Matrícula 
 

Rubrica 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 423/2018 

Referência : 
Processo n. 2016000953 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2016000953, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 424/2018 

Referência : 
Processo n. 2016000155 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2016000155, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 425/2018 

Referência : 
Processo n. 2016001679 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2016001679 bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 426/2018 

Referência : 
Processo n. 2016002812 

Interessado : 
SERMIX - SERV. E LOCACAO DE MAQ. E EQUIP. LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2016002812, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 427/2018 

Referência : 
Processo n. 2015002464 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2015002464, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 



Fls. 

Matrícula 
 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 428/2018 

Referência : 
Processo n. 2013004065 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2013004065, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 429/2018 

Referência : 
Processo n. 2013001627 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2013001627, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 430/2018 

Referência : 
Processo n. 2016000187 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2016000187, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 431/2018 

Referência : 
Processo n. 2012001708 

Interessado : 
FUNDAG-FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AGRÍCOLA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) GERSON DA COSTA MELO; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela 

procedência do auto de infração n. 2012001708, bem como pela manutenção da multa 

prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 432/2018 

Referência : 
Processo n. 2007000116 

Interessado : 
POLICON ENGENHARIA LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JÂNIO FAGUNDES BORGES; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

NAI n. 2007000116, conforme a penalidade disposta na artigo 73, alínea “a”, da lei nº 

5.194/66, em seu grau máximo, ratificando o parecer e voto fundamentado exarado pela 

conselheira e relatora da CEECAST,” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 433/2018 

Referência : 
Processo n. 2012004179 

Interessado : 
NOELIA RAMOS GOMES 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JÂNIO FAGUNDES BORGES; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

NAI n. 2012004179, conforme a penalidade disposta na artigo 73, alínea “a”, da lei nº 

5.194/66, em seu grau máximo, ratificando o parecer e voto fundamentado exarado pela 

conselheira e relatora da CEECAST.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 434/2018 

Referência : 
Processo n. 2013002023 

Interessado : 
COVERTRON SERVICE LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JÂNIO FAGUNDES BORGES; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

NAI n. 2013002023, conforme a penalidade disposta na artigo 73, alínea “a”, da lei nº 

5.194/66, em seu grau máximo, ratificando o parecer e voto fundamentado exarado pela 

conselheiro e relator da CEEEM” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 435/2018 

Referência : 
Processo n. 2012002609 

Interessado : 
COSTA RICA SERVIÇOS TECNICOS LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JÂNIO FAGUNDES BORGES; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

NAI n. 2012002609, conforme a penalidade disposta na artigo 73, alínea “a”, da lei nº 

5.194/66, em seu grau máximo, ratificando o parecer e voto fundamentado exarado pela 

conselheiro e relator da CEECAST.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 436/2018 

Referência : 
Processo n. 2013000238 

Interessado : 
PAULO JOSE HERMOSO GARCIA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JÂNIO FAGUNDES BORGES; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

NAI n. 2013000238, conforme a penalidade disposta na artigo 73, alínea “a”, da lei nº 

5.194/66, em seu grau máximo, ratificando o parecer e voto fundamentado exarado pela 

conselheira e relatora da CEECAST.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 437/2018 

Referência : 
Processo n. 2013001503 

Interessado : 
PLANACON CONSTRUTORA LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JÂNIO FAGUNDES BORGES; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

NAI n. 2013001503, conforme a penalidade disposta na artigo 73, alínea “a”, da lei nº 

5.194/66, em seu grau máximo, ratificando o parecer e voto fundamentado exarado pela 

conselheira e relatora da CEECAST.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 



Fls. 

Matrícula 
 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 438/2018 

Referência : 
Processo n. 2013001527 

Interessado : 
M. P. EMPREENDIMENTOS LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JÂNIO FAGUNDES BORGES; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

NAI n. 2013001527, conforme a penalidade disposta na artigo 73, alínea “a”, da lei nº 

5.194/66, em seu grau máximo, ratificando o parecer e voto fundamentado exarado pela 

conselheira e relatora da CEECAST.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 439/2018 

Referência : 
Processo n. 2014004683 

Interessado : 
CONSTROLUZ MIX CONCRETO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JÂNIO FAGUNDES BORGES; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “SOU PELA MANUTENÇÃO 

DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 2014004683, POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI 

6.496/77, E A CONSEQUENTE APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NA ALÍNEA “a” DO 

ARTIGO 73 DA LEI 5.194/66, EM GRAU MÁXIMO.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 440/2018 

Referência : 
Processo n. 2013003423 

Interessado : 
LUCIANO NIEDERMEYER NETO 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela 

procedência do auto de infração nº 2013003423, e aplicação da multa prevista no art. 73, 

alínea “a” da lei n. 5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 441/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000910 

Interessado : 
LUCIANO NIEDERMEYER NETO 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

referida nai, com consequente aplicação da multa conforme alínea “a” do artigo 73 da lei 

5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 



Fls. 

Matrícula 
 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 442/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000804 

Interessado : 
LUCIANO NIEDERMEYER NETO 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

referida nai, com consequente aplicação da multa conforme alínea “a” do artigo 73 da lei 

5.194/66 em grau mínimo..” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 



Fls. 

Matrícula 
 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 443/2018 

Referência : 
Processo n. 2014003969 

Interessado : 
VIZZOTTO & CIA LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

referida nai, com consequente aplicação da multa conforme alínea “a” do artigo 73 da lei 

5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 



Fls. 

Matrícula 
 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 444/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000364 

Interessado : 
LUCIANO NIEDERMEYER NETO 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

referida nai, com consequente aplicação da multa conforme alínea “a” do artigo 73 da lei 

5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON 

SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 



Fls. 

Matrícula 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 445/2018 

Referência : 
Processo n. 2014002972 

Interessado : 
M. S. MARQUES EIRELI - ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

referida nai:2014002972, com consequente aplicação da multa na alínea “a” do artigo 73 

da lei 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 



Fls. 

Matrícula 
 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 446/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000587 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2015000587, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei 5.194/66, em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 447/2018 

Referência : 
Processo n. 2016001681 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2016001681 bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 448/2018 

Referência : 
Processo n. 2016001198 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2016001198 bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 449/2018 

Referência : 
Processo n. 2014004632 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2014004632 bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 450/2018 

Referência : 
Processo n. 2013001514 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2013001514, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 451/2018 

Referência : 
Processo n. 2014004235 

Interessado : 
CONCRETO TRES LAGOAS LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 20140004235, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo, tendo em vista 

a não regularização da falta e não comprovação dos fatos alegados na” Presidiu a sessão 

o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 452/2018 

Referência : 
Processo n. 2014004217 

Interessado : 
CONCRETO TRES LAGOAS LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2014004217, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo, tendo em vista 

a regularização da falta e não comprovação dos fatos alegados na defe” Presidiu a sessão 

o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 453/2018 

Referência : 
Processo n. 2015001052 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2015001052, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 454/2018 

Referência : 
Processo n. 2015001014 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2015001014, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 455/2018 

Referência : 
Processo n. 2015001008 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2015001008, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 456/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000952 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2015000952, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 457/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000899 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2015000899, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 458/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000832 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2015000832, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 459/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000831 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2015000831, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
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Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 460/2018 

Referência : 
Processo n. 2013001514 

Interessado : 
SUPERMIX CONCRETO S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIANA DE MENDONÇA 

CASADEI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2013001514, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 461/2018 

Referência : 
Processo n. 2014002967 

Interessado : 
ROBELIO MASCOLI 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIO GUIDO SIGNORETTI; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência da 

referida autuação, devendo promover a regularização da falta e recolher a multa no valor 

máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 462/2018 

Referência : 
Processo n. 2014004821 

Interessado : 
SALES & MATTA LTDA EPP 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIO GUIDO SIGNORETTI; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Diante do exposto, somos 

pela procedência da referida nai, visto o interessado estar irregular, deverá regularizar a 

falta e pagar a multa em grau máximo” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 463/2018 

Referência : 
Processo n. 2014000387 

Interessado : 
ROSALVO VIEIRA DE SOUZA ME/EMPREITEIRA SOUZA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JULIO GUIDO SIGNORETTI; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela manutenção da 

ai, devendo regularizar a falta e pagar a multa respectiva grau máximo.” Presidiu a sessão 

o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 464/2018 

Referência : 
Processo n. 2013005354 

Interessado : 
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de parecer 

favorável pela procedência do auto de infração n. 2013005354, bem como pela 

manutenção da multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON 

DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 465/2018 

Referência : 
Processo n. 2014002100 

Interessado : 
MANINS MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de parecer 

favorável pela procedência do auto de infração n. 2004002100, bem como pela 

manutenção da multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON 

DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 466/2018 

Referência : 
Processo n. 2014001036 

Interessado : 
MANINS MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de parecer 

favorável pela procedência do auto de infração n. 2014001036 bem como pela 

manutenção da multa prevista na alínea “a” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON 

DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 467/2018 

Referência : 
Processo n. 2015001833 

Interessado : 
NOCETTE & SANTOS LTDA - ME (ESTOVA) 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela 

procedência da NAI n. 2015001833 e consequente aplicação de multa prevista na alínea 

“a” do artigo da lei 5.194/66, em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 468/2018 

Referência : 
Processo n. 2014004840 

Interessado : 
METALMIL INDUSTRIA METALURGICA LTDA ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de 

parecer favorável a manutenção da NAI n. 2014004840, e consequente aplicação de multa 

prevista na alínea “a” do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 469/2018 

Referência : 
Processo n. 2016001314 

Interessado : 
RODRIGO LEITE PINHEIRO 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de 

parecer favorável a manutenção da NAI2016001314 , e consequente aplicação de multa 

prevista na alínea “a” do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 470/2018 

Referência : 
Processo n. 2016001541 

Interessado : 
CONFIABILIDADE - COM. E MAN. PREDITIVA LTDA - EPP 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela 

procedência da referida NAI n. 2016001541, com consequente aplicação da multa 

conforme alínea “a” do artigo 73 da lei 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 471/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000441 

Interessado : 
JAQUELINE CRISTINA ZIELINSKI - EIRELI - ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela 

procedência do ai 2015000441, com aplicação de multa, de acordo com a alínea “d” do 

art. 73, da lei 5.194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 



Fls. 

Matrícula 
 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 472/2018 

Referência : 
Processo n. 2015002524 

Interessado : 
ESTRUTURAS METALICAS E SISTEMAS CONSTRUTIVOS 

DEMUTH LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela 

manutenção do ai nº 2015002524, com a aplicação da multa, conforme previsto na alínea 

“a” do art. 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 473/2018 

Referência : 
Processo n. 2017002764 

Interessado : 
ELIZA LUCIA BOLDORI - ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) MAURO CONTI PEREIRA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que 

manutenção e recarga de extintores e atividade de engenharia mecânica, somos pela 

procedência da NAI e consequente aplicação de multa em grau máximo” Presidiu a sessão 

o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 474/2018 

Referência : 
Processo n. 2017002763 

Interessado : 
ELIZA LUCIA BOLDORI - ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) MAURO CONTI PEREIRA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que 

manutenção e recarga de extintores e atividade da engenharia mecânica somos pela 

procedência da NAI e consequente aplicação da multa em grau máximo” Presidiu a sessão 

o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 475/2018 

Referência : 
Processo n. 2017002422 

Interessado : 
RENK ZANINI S A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) MAURO CONTI PEREIRA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Como a empresa autuada não 

recolheu a multa e não regularizou a falta, somos pela procedência da NAI e consequente 

aplicação da multa em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 476/2018 

Referência : 
Processo n. 2014000744 

Interessado : 
ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) RUBENS DI DIO; DECIDIU aprovar 

o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos pela procedência do auto de 

infração n. 2014000744 bem como pela manutenção da multa prevista na alínea “a” do 

art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 477/2018 

Referência : 
Processo n. 2017000296 

Interessado : 
ELEVAENGE COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EM 

ELEVADORES 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) SÉRGIO VIERO DALAZOANA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Ante o exposto, e devido a 

regularização da falta cometida, este conselheiro entende que a multa devera ser aplicada 

em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 478/2018 

Referência : 
Processo n. 2017001185 

Interessado : 
VSW TELECOM LTDA - ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) SÉRGIO VIERO DALAZOANA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Ante o exposto este 

conselheiro mantém a multa em grau máximo. Também solicita que seja comunicado a 

autuada da necessidade de substituição da ART apresentada e que a mesma obtenha seu 

registro ou regularize sua situação perante este conselho, se persisti” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 479/2018 

Referência : 
Processo n. 2016001508 

Interessado : 
HELIANEY PAULO DA SILVA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Pede-se a procedência do 

auto de infração n. 2016001508 e a aplicação da multa prevista na alínea “a” do art. 73 da 

lei 5.194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 480/2018 

Referência : 
Processo n. 2014001055 

Interessado : 
EDGAR OLIVEIRA CORREA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou favorável pela 

manutenção da NAI e pela multa conforme o art. 73, alínea a), da lei 5.194/66, em grau 

mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 481/2018 

Referência : 
Processo n. 2016000200 

Interessado : 
SERMIX - SERV. E LOCACAO DE MAQ. E EQUIP. LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n. 6.496/1977.. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifesto-me favorável a 

manutenção da multa conforme auto de infração nº 2016000200, de acordo ao art. 73, 

alínea “a”, da lei nº 5194/1966 em seu grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 482/2018 

Referência : 
Processo n. 2014000456 

Interessado : 
PEDRO ELIAS FILHO 

 

EMENTA: Infração ao art. 16º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela 

procedência do auto de infração nº 2014000456, com consequente aplicação da multa 

prevista no art. 73, alínea “a” da lei nº 5194/66, em grau máximo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 483/2018 

Referência : 
Processo n. 2015002576 

Interessado : 
SERGIO FUMIO HORITA - ENG. AGR. 

 

EMENTA: Infração ao art. 55 da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Portanto 

considerando que o profissional regularizou sua falta, sou de parecer favorável à 

manutenção da autuação referente ao processo 2015002576, porém em grau mínimo” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON 

DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 484/2018 

Referência : 
Processo n. 2012003500 

Interessado : 
NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 59º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LEANDRO THOMÉ GOMES; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do 

auto de infração n. 2012003500 e manutenção da aplicação de multa prevista na alínea 

“c” do artigo 73 da lei 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 485/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000838 

Interessado : 
CLAUDIONOR DUARTE DE OLIVEIRA-ME - F.C. MANUT. ELÉT. E 

HIDR. 

 

EMENTA: Infração ao art. 59º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de 

parecer favorável pela procedência de auto de infração 2015000838, e consequente 

aplicação de multa prevista na alínea “c” do artigo 73 da lei 5.194/66 em grau máximo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON 

DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 486/2018 

Referência : 
Processo n. 2013001490 

Interessado : 
PAMMELA ROCHA BAUMGARDT 

 

EMENTA: Infração ao art. 59º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela 

manutenção do ai nº 20133001490, com aplicação da multa, conforme previsto na alínea 

“c” do art. 73 da lei 5.194/66 em grau máximo” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 487/2018 

Referência : 
Processo n. 2016003357 

Interessado : 
COMERCIO VAREJISTA DE ALARMES TRES LAGOAS LTDA - ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 59º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) SÉRGIO VIERO DALAZOANA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Mantém a multa em grau 

máximo, devido a não regularização da falta cometida” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 488/2018 

Referência : 
Processo n. 2016001109 

Interessado : 
JUNIOR PEREIRA ME - OFICINA DE BARCO J.R. 

 

EMENTA: Infração ao art. 59º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifesto-me pela 

procedência do auto de infração nº 2016001109, bem como pela manutenção da multa 

prevista na alínea “c” do art. 73 da lei nº 5.194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 489/2018 

Referência : 
Processo n. 2013000353 

Interessado : 
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando 

que autuado não apresentou copia do contrato com a empresa informada em sua defesa 

(Oesteplan) nem copia da anotação de responsabilidade técnica/ART pela execução do 

serviço, manifesto-me pela procedência do auto de infração nº 2013000353, be” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 490/2018 

Referência : 
Processo n. 2014002536 

Interessado : 
PAULO HENRIQUE FILGUEIRAS TOGNINI 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) ANDREA SIMIOLI MACIEL 

MONTEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Pela analise dos 

autos, manifesto-me pela procedência do auto de infração nº 2014002536, bem como pela 

manutenção da multa prevista na alínea d art. 73 da lei nº 5.194/66 em grau máximo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON 

DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 491/2018 

Referência : 
Processo n. 2014004490 

Interessado : 
RESIDENCIAL ANGELINA TEBET 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela procedência do auto de infração n. 2014004490, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea “d” do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau mínimo” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 492/2018 

Referência : 
Processo n. 2015001752 

Interessado : 
ZANON & CIA LTDA ME - PANTANAL SUL TRANSPORTE E 

TURISMO 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestam-nos pela 

procedência do auto de infração n. 2015001752, bem como pela manutenção da multa 

prevista na alínea “e” do art. 73 da lei 5.194/66 em grau máximo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 493/2018 

Referência : 
Processo n. 2014002506 

Interessado : 
MAURILIO RAMALHO DA SILVEIRA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JÂNIO FAGUNDES BORGES; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Diante do exposto, e da 

documentação e alegação apresentada, não houve a regularização da falta, somos pela 

procedência do auto de infração e consequente aplicação da multa em grau máximo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON 

DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 494/2018 

Referência : 
Processo n. 2017001051 

Interessado : 
EDUARDO TANAKA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JEAN SALIBA; DECIDIU aprovar o 

parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos por acatar os termos da defesa 

e, no mérito, dar-lhe provimento parcial. Face a regularização da falta, propor a aplicação 

da pena prevista na alínea “d” do art. 73 da lei 5.194/66 em grau mínimo.” Presidiu a 

sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes 

os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS 

DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 495/2018 

Referência : 
Processo n. 2014001154 

Interessado : 
MAURA BARBOSA DE OLIVEIRA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LEANDRO THOMÉ GOMES; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do 

auto de infração n. 2014001154 e manutenção da aplicação da multa prevista na alínea 

“d” do artigo 73 da lei n. 5194/66, em grau mínimo” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 496/2018 

Referência : 
Processo n. 2013005195 

Interessado : 
SAO BENTO INCORPORADORA LTDA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LEANDRO THOMÉ GOMES; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela procedência do 

auto de infração n. 2013005195 e manutenção da aplicação da multa prevista na alínea 

“e” do artigo 73 da lei n. 5194/66, em grau mínimo.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 497/2018 

Referência : 
Processo n. 2016001856 

Interessado : 
ALFREDO JOSE PASTANA PATIINI 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou favorável 

pela manutenção da NAI e pela multa conforme art. 73 da alínea e), da lei 5.194/66, em 

grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 498/2018 

Referência : 
Processo n. 2016003119 

Interessado : 
OSCALINA ANDRADE DE CUNHA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou favorável 

pela manutenção do auto de infração e pela multa conforme o art. 73, alínea “e”), da lei 

5.194/66, em grau máximo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro 

Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI 

MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS 

SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, 

ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN 

SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ 

CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS 

NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO 

VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, 

SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA 

RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 499/2018 

Referência : 
Processo n. 2016000894 

Interessado : 
CLAITON ROBERTO AMARAL DO PRADO 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de 

parecer favorável a manutenção da NAI2016000894, e consequente aplicação de multa 

prevista na alínea “d” do artigo 73 da lei 5194/66, em grau mínimo” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 500/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000687 

Interessado : 
MARIO MARCIO ARANTES 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de 

parecer favorável a manutenção da NAI2015000687, e consequente aplicação de multa 

prevista na alínea “d” do artigo 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 501/2018 

Referência : 
Processo n. 2015002082 

Interessado : 
JOSÉ PEREIRA FILHO 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela 

manutenção do ai nº 2015002082, com aplicação da multa, conforme previsto na alínea 

“d” do art. 73 da lei 5.194/66, em grau mínimo” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 502/2018 

Referência : 
Processo n. 2014002445 

Interessado : 
WALDIR APARECIDO SANTUSSI 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. 

Indeferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou favorável pela 

manutenção da NAI e pela multa conforme o art. 73, alínea e), da lei 5.194/66, em grau 

mínimo” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 503/2018 

Referência : 
Processo n. 2013004422 

Interessado : 
MS SERVICO DE DESINSETIZACAO LTDA - ME/ MS 

DESINSETIZACAO 

 

EMENTA: Infração ao art. 59 da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) ARTHUR CHINZARIAN; DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência do auto de 

infração e consequente arquivamento do processo.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 504/2018 

Referência : 
Processo n. 2014001629 

Interessado : 
RAS TECNOLOGIA LTDA - ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 59 da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) ARTHUR CHINZARIAN; DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência do auto de 

infração e consequente arquivamento do processo.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 505/2018 

Referência : 
Processo n. 2016000470 

Interessado : 
PLANCO PLANEJAMENTO AGROPECUÁRIO LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 59 da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de parecer 

favorável ao arquivamento do processo e cancelamento da multa referente ao processo 

2016000470” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 



Fls. 

Matrícula 
 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 506/2018 

Referência : 
Processo n. 2015002723 

Interessado : 
RESPIRARE EQUIPAMENTOS RESPIRATORIOS 

 

EMENTA: Infração ao art. 59 da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de 

parecer favorável à improcedência da NAI2015002723, do cancelamento e arquivamento 

do processo, por constatar que a empresa não desenvolve serviços profissionais de 

engenharia.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 507/2018 

Referência : 
Processo n. 2016002197 

Interessado : 
JULIO MARCOS PEREIRA DE SOUZA - ME 

 

EMENTA: Infração ao art. 59 da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) SÉRGIO VIERO DALAZOANA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Entende que a autuada não 

necessita de registro ou emissão ART referente aos serviços prestados e solicita o 

cancelamento da notificação, bem como da multa aplicada.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 508/2018 

Referência : 
Processo n. 2014004208 

Interessado : 
OSCAR MORASSUTE - ME - BORRACHARIA SÃO MIGUEL 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966. NAIs. 

Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela 

improcedência do auto de infração nº 2014004208, devendo o processo ser arquivado e a 

multa cancelada.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 509/2018 

Referência : 
Processo n. 2010001064 

Interessado : 
OLIFER CAARAPÓ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966. NAIs. 

Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que 

o presente processo ficou pendente de despacho por mais de 3 anos, somos pelo 

arquivamento do mesmo e extinção das multas dele resultantes.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 510/2018 

Referência : 
Processo n. 2009003569 

Interessado : 
GILBERTO DOMINGOS 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966. NAIs. 

Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que 

o presente processo ficou pendente de despacho por mais de 3 anos, somos pelo 

arquivamento do mesmo e extinção das multas dele resultantes.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 511/2018 

Referência : 
Processo n. 2009000808 

Interessado : 
MARIA LÍCIA ALENCAR ALMEIDA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966. NAIs. 

Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que 

o presente processo ficou pendente de despacho por mais de 3 anos, somos pelo 

arquivamento do mesmo e extinção das multas dele resultantes.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 512/2018 

Referência : 
Processo n. 2010001065 

Interessado : 
OLIFER CAARAPÓ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966. NAIs. 

Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que 

o presente processo ficou pendente de despacho por mais de 3 anos, somos pelo 

arquivamento do mesmo e extinção das multas dele resultantes.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 513/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000705 

Interessado : 
MÁRIO MÁRCIO ARANTES 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966. NAIs. 

Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de 

parecer favorável à improcedência da NAI2015000705, do cancelamento e arquivamento 

do processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 514/2018 

Referência : 
Processo n. 2017001808 

Interessado : 
MARCOS APARECIDO SIQUEIRA 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966. NAIs. 

Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de 

parecer favorável à improcedência da NAI20170018808, do cancelamento e arquivamento 

do processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 515/2018 

Referência : 
Processo n. 2012001057 

Interessado : 
AGNALDO RODRIGUES 

 

EMENTA: Infração à alínea “a” art. 6º da Lei n.  5.194, de 1966. NAIs. 

Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que houve 

falha na identificação do autuado e de acordo com a resolução 1008/2004 o inciso iii, 

pede-se a improcedência do auto de infração n 2015001057 e o arquivamento do 

processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 516/2018 

Referência : 
Processo n. 2016000118 

Interessado : 
LUCAS MENEGHETTI CARROMEU 

 

EMENTA: Infração à alínea “b” art. 6º da Lei n. 5.194, de 1966. NAIs. 

Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS MAURO NEDER 

MENEGHELLI; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos 

favoráveis ao cancelamento do auto de infração nº 2016000118 bem como da multa 

aplicada, após essas providencias arquivar o processo.” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 517/2018 

Referência : 
Processo n. 2012000130 

Interessado : 
M M PLANEJAMENTO E ASSISTENCIA TEC AGROPEC LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) ARTHUR CHINZARIAN; DECIDIU 

aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pela improcedência do auto de 

infração nº 2012000130 e consequente arquivamento do processo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 518/2018 

Referência : 
Processo n. 2009001857 

Interessado : 
WALDIR SELL JUNIOR 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que 

o presente processo ficou pendente de despacho por mais de 3 anos, somos pelo 

arquivamento do mesmo e extinção das multas dele resultantes.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 519/2018 

Referência : 
Processo n. 2005007491 

Interessado : 
RICARDO TEIXEIRA ALBANEZE 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JORGE TADEU MASTELA E 

ALMEIDA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Considerando que 

o presente processo ficou pendente de despacho por mais de 3 anos, somos pelo 

arquivamento do mesmo e extinção das multas dele resultantes.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 520/2018 

Referência : 
Processo n. 2013004943 

Interessado : 
ESTEVAO MAGALHAES BRAGA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JORGE WILSON CORTEZ; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifesto pelo arquivamento 

do processo” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 521/2018 

Referência : 
Processo n. 2015001474 

Interessado : 
LUIS RICARDO RAVAGNANI 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) JUAREZ CASSER DA CUNHA 

CLEMENTE; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Pede-se o 

cancelamento do auto de infração nº 2015001474 e o arquivamento do processo” Presidiu 

a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON 

DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 522/2018 

Referência : 
Processo n. 2013004168 

Interessado : 
FI EMERSON GOMES DE OLIVEIRA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela improcedência do auto de infração nº 2013004168, bem como pelo arquivamento do 

processo” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR 

FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 523/2018 

Referência : 
Processo n. 2015002105 

Interessado : 
JOSE DE SOUZA FILHO 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pelo 

cancelamento da NAI2015002105, do cancelamento e arquivamento do processo.” 

Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. 

Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON 

MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO 

BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON 

DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR 

BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON 

CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA./././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 524/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000316 

Interessado : 
PANATIS CONSTRUÇÕES LTDA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou de 

parecer favorável à improcedência da NAI2015000316, do cancelamento e arquivamento 

do processo” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././ 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 525/2018 

Referência : 
Processo n. 2016002616 

Interessado : 
ALEXANDRE DE SIQUEIRA CAMPOS LINDENBERG 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA 

BEXIGA; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Somos pelo 

cancelamento do ai nº 2016002616 e arquivamento do mesmo.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 526/2018 

Referência : 
Processo n. 2015000836 

Interessado : 
AGUIA VISTORIAS VEICULARES LTDA TERCEIRA VISÃO 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) SÉRGIO VIERO DALAZOANA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Vota pela extinção da multa, e 

não necessitando de emissão de ART nem registro neste conselho.” Presidiu a sessão o 

Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os 

Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA 

SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT 

CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 
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ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 527/2018 

Referência : 
Processo n. 2016001718 

Interessado : 
RODRIGO DE OLIVEIRA CORREIA 

 

EMENTA: Infração ao art. 1º da Lei n.  6.496, de 7 de Dezembro de 1977. 

NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) SÉRGIO VIERO DALAZOANA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Pede o cancelamento da 

multa pois na data da notificação o autuado não pertencia mais ao quadro de funcionários 

da empresa.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON 

ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS 

SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS 

EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO 

MAIOR BONO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE 

WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE 

ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO 

LIMBERGER, MAURO CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, 

WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././ 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 528/2018 

Referência : 
Processo n. 2015002447 

Interessado : 
JOENGE ENGENHARIA DE PROJETOS E OBRAS LTDA EPP 

 

EMENTA: Infração ao art. 58 da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO; DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Manifestamo-nos 

pela improcedência do auto de infração nº 2015002447, bem como cancelamento do auto 

de infração e arquivamento do processo.” Presidiu a sessão o Senhor Presidente 

Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

Rua Sebastião Taveira, 272 • Bairro Monte Castelo • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS • 

 Fone:(67)3368-1000  • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br 

DECISÃO PLENÁRIA (PL/MS) 
 

Sessão 
: √  Ordinária Nº: 419 

: O  Extraordinária N.:  

Decisão Plenária : PL/MS N. 529/2018 

Referência : 
Processo n. 2016000626 

Interessado : 
CAIQUE JORGE PORTO DUGAICH - TÉCNICO ELETROTÉCNICA 

 

EMENTA: Infração ao art. 58 da Lei n. 5.194/1966. NAIs. Recurso. Deferido. 

  

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Mato Grosso do Sul, CREA-MS, apreciando o Relatório e Voto Fundamentado do processo 

em epígrafe, apresentado pelo (a) Senhor (a) Relator (a) WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA; 

DECIDIU aprovar o parecer exarado de seguinte conclusão: “Sou favorável ao 

cancelamento da multa e arquivamento do processo” Presidiu a sessão o Senhor 

Presidente Engenheiro Agrônomo DIRSON ARTUR FREITAG. Presentes os Senhores (as) 

Conselheiros (as) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ADSON MARTINS DA SILVA, 

ANDRÉA SIMIOLI MACIEL MONTEIRO, CARLOS EDUARDO BITTENCOURT CARDOZO, 

CELSO MARLEI DOS SANTOS, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, ÉBER AUGUSTO 

FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, JEAN SALIBA, JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, JOSÉ CARLOS RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIO DA CAS NETTO, LINCOLN DE ANDRADE PIZZATTO, LUCIANA 

MACEDO SILVA, LUIZ MARCELO VERÃO DA FONSECA, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, LUIS MAURO NEDER MENEGHELLI, LEONARDO LIMBERGER, MAURO 

CONTI PEREIRA, MATEUS LUIZ SECRETTI, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

RUBENS DI DIO, RICARDO GAVA, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, VIRGILIO BARBOSA BALLE, WILLIAN ZIMI 

ORTEGA PADILHA././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././././. 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 11 de julho de 2018 

 

 

 

 

 

 
 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
Presidente 


